
Indicação Nº 984/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
Secretaria Municipal de Cultura, PARA QUE SEJAM 
REALIZADOS ESTUDOS E AÇÕES VOLTADAS À 
VALORIZAÇÃO DE ARTISTAS E GRUPOS CULTURAIS LOCAIS, 
ABRANGENDO DIVERSAS LINGUAGENS ARTÍSTICAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria Municipal de Cultura, para que sejam 
realizados estudos e ações voltadas à valorização de artistas e grupos culturais locais, 
abrangendo diversas linguagens artísticas no âmbito do Município.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 
A valorização dos artistas e grupos culturais locais é fundamental para o fortalecimento da 

identidade cultural do município, o incentivo à economia criativa e a democratização do acesso à cultura. 
Muitos artistas da cidade desenvolvem trabalhos relevantes nas áreas da música, teatro, dança, artes 
visuais, literatura e manifestações populares, porém enfrentam dificuldades de visibilidade, incentivo e 
apoio institucional.

 A implementação de políticas públicas voltadas à valorização cultural pode incluir a 
criação de cadastros municipais de artistas, a promoção de editais, eventos culturais 
descentralizados nos bairros, parcerias com escolas e espaços públicos, além da priorização de 
artistas locais em programações oficiais do município.
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Diante disso, a presente indicação busca estimular o reconhecimento, a difusão e o 
fortalecimento da produção cultural local, promovendo inclusão, geração de renda, ocupação 
dos espaços públicos e o acesso da população à cultura como direito fundamental

 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de janeiro de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7BBPJ42160G86P49, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7BBP-J421-60G8-6P49
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